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44' 12.75" W e 5° 47' 27.03" S, ponto 157B de c.g.a. 55° 44' 12.78"
W e 5° 47' 25.96" S, ponto 158B de c.g.a. 55° 44' 13.67" W e 5° 47'
23.52" S, ponto 159B de c.g.a. 55° 44' 14.42" W e 5° 47' 22.79" S,
ponto 160B de c.g.a. 55° 44' 15.26" W e 5° 47' 20.35" S, ponto 161B
de c.g.a. 55° 44' 15.30" W e 5° 47' 19.44" S, ponto 162B de c.g.a.
55° 44' 15.70" W e 5° 47' 18.97" S, ponto 163B de c.g.a. 55° 44'
16.02" W e 5° 47' 17.93" S, ponto 164B de c.g.a. 55° 44' 16.19" W
e 5° 47' 16.57" S, ponto 165B de c.g.a. 55° 44' 18.00" W e 5° 47'
11.58" S, ponto 166B de c.g.a. 55° 44' 19.16" W e 5° 47' 9.43" S,
ponto 167B de c.g.a. 55° 44' 19.25" W e 5° 47' 8.13" S, ponto 168B
de c.g.a. 55° 44' 25.56" W e 5° 46' 51.61" S, ponto 169B de c.g.a.
55° 44' 27.20" W e 5° 46' 47.52" S, ponto 170B de c.g.a. 55° 44'
27.91" W e 5° 46' 45.03" S, ponto 171B de c.g.a. 55° 44' 29.13" W
e 5° 46' 41.33" S, ponto 172B de c.g.a. 55° 44' 30.50" W e 5° 46'
37.21" S, ponto 173B de c.g.a. 55° 44' 32.05" W e 5° 46' 32.53" S,
ponto 174B de c.g.a. 55° 44' 32.62" W e 5° 46' 28.89" S, ponto 175B
de c.g.a. 55° 44' 32.20" W e 5° 46' 26.07" S, ponto 176B de c.g.a.
55° 44' 31.48" W e 5° 46' 23.73" S, ponto 177B de c.g.a. 55° 44'
30.76" W e 5° 46' 21.81" S, ponto 178B de c.g.a. 55° 44' 30.89" W
e 5° 46' 20.36" S, ponto 179B de c.g.a. 55° 44' 30.28" W e 5° 46'
19.26" S, ponto 180B de c.g.a. 55° 44' 29.86" W e 5° 46' 18.82" S,
ponto 181B de c.g.a. 55° 44' 26.01" W e 5° 46' 6.21" S, ponto 182B
de c.g.a. 55° 44' 24.92" W e 5° 46' 2.47" S, ponto 183B de c.g.a. 55°
44' 23.94" W e 5° 45' 58.70" S, ponto 184B de c.g.a. 55° 44' 24.08"
W e 5° 45' 57.65" S, ponto 185B de c.g.a. 55° 44' 23.95" W e 5° 45'
56.34" S, ponto 186B de c.g.a. 55° 44' 23.35" W e 5° 45' 56.09" S,
ponto 187B de c.g.a. 55° 44' 22.56" W e 5° 45' 52.62" S, ponto 188B
de c.g.a. 55° 44' 22.00" W e 5° 45' 49.70" S, ponto 189B de c.g.a.
55° 44' 20.47" W e 5° 45' 41.31" S, ponto 190B de c.g.a. 55° 44'
20.35" W e 5° 45' 38.07" S, ponto 191B de c.g.a. 55° 44' 19.44" W
e 5° 45' 33.72" S, ponto 192B de c.g.a. 55° 44' 18.95" W e 5° 45'
29.05" S, ponto 193B de c.g.a. 55° 44' 17.42" W e 5° 45' 20.21" S,
ponto 194B de c.g.a. 55° 44' 17.07" W e 5° 45' 16.16" S, ponto 195B
de c.g.a. 55° 44' 17.65" W e 5° 45' 12.25" S, ponto 196B de c.g.a.
55° 44' 18.16" W e 5° 45' 10.42" S, ponto 197B de c.g.a. 55° 44'
23.25" W e 5° 44' 53.88" S, ponto 198B de c.g.a. 55° 44' 24.63" W
e 5° 44' 49.95" S, ponto 199B de c.g.a. 55° 44' 25.65" W e 5° 44'
46.88" S, ponto 200B de c.g.a. 55° 44' 26.52" W e 5° 44' 43.00" S,
ponto 201B de c.g.a. 55° 44' 27.35" W e 5° 44' 39.55" S, ponto 202B
de c.g.a. 55° 44' 27.72" W e 5° 44' 36.17" S, ponto 203B de c.g.a.
55° 44' 34.71" W e 5° 44' 3.85" S, ponto 204B de c.g.a. 55° 44'
37.99" W e 5° 43' 50.87" S, ponto 205B de c.g.a. 55° 44' 42.73" W
e 5° 43' 34.68" S, ponto 206B de c.g.a. 55° 44' 43.61" W e 5° 43'
32.04" S, ponto 207B de c.g.a. 55° 44' 44.36" W e 5° 43' 28.69" S,
ponto 208B de c.g.a. 55° 44' 45.36" W e 5° 43' 25.20" S, ponto 209B
de c.g.a. 55° 44' 46.08" W e 5° 43' 24.57" S, ponto 210B de c.g.a.
55° 44' 46.93" W e 5° 43' 24.13" S, ponto 211B de c.g.a. 55° 44'
46.74" W e 5° 43' 23.63" S, ponto 212B de c.g.a. 55° 44' 48.83" W
e 5° 43' 20.85" S, ponto 213B de c.g.a. 55° 44' 49.21" W e 5° 43'
19.24" S, ponto 214B de c.g.a. 55° 44' 49.29" W e 5° 43' 15.24" S,
ponto 215B de c.g.a. 55° 44' 49.02" W e 5° 43' 13.65" S, ponto 216B
de c.g.a. 55° 44' 49.72" W e 5° 43' 12.22" S, ponto 217B de c.g.a.
55° 44' 50.43" W e 5° 43' 12.07" S, ponto 218B de c.g.a. 55° 44'
49.93" W e 5° 43' 11.49" S, ponto 219B de c.g.a. 55° 44' 50.41" W
e 5° 43' 9.25" S, ponto 220B de c.g.a. 55° 44' 50.45" W e 5° 43' 8.84"
S, ponto 221B de c.g.a. 55° 44' 50.52" W e 5° 43' 8.13" S, ponto
222B de c.g.a. 55° 44' 42.98" W e 5° 43' 6.29" S, ponto 223B de
c.g.a. 55° 44' 42.92" W e 5° 43' 6.58" S, ponto 224B de c.g.a. 55° 44'
22.67" W e 5° 44' 35.45" S, ponto 225B de c.g.a. 55° 44' 21.57" W
e 5° 44' 38.73" S, ponto 226B de c.g.a. 55° 44' 18.19" W e 5° 44'
43.71" S, ponto 227B de c.g.a. 55° 44' 16.31" W e 5° 44' 47.02" S,
ponto 228B de c.g.a. 55° 44' 15.92" W e 5° 44' 48.53" S, ponto 229B
de c.g.a. 55° 44' 15.07" W e 5° 44' 52.60" S, ponto 230B de c.g.a.
55° 44' 14.15" W e 5° 44' 55.50" S, ponto 231B de c.g.a. 55° 44'
12.71" W e 5° 44' 57.81" S, ponto 232B de c.g.a. 55° 44' 10.94" W
e 5° 45' 2.02" S, ponto 233B de c.g.a. 55° 44' 9.89" W e 5° 45' 6.40"
S, ponto 234B de c.g.a. 55° 44' 9.07" W e 5° 45' 9.76" S, ponto 235B
de c.g.a. 55° 44' 8.15" W e 5° 45' 13.82" S, ponto 236B de c.g.a. 55°
44' 8.14" W e 5° 45' 16.70" S, ponto 237B de c.g.a. 55° 44' 14.56" W
e 5° 45' 45.62" S, ponto 238B de c.g.a. 55° 44' 14.80" W e 5° 45'
54.80" S, ponto 239B de c.g.a. 55° 44' 15.42" W e 5° 45' 59.42" S,
ponto 240B de c.g.a. 55° 44' 16.47" W e 5° 46' 4.39" S, ponto 241B
de c.g.a. 55° 44' 20.95" W e 5° 46' 11.77" S, ponto 242B de c.g.a. 55°
44' 27.56" W e 5° 46' 30.36" S, ponto 243B de c.g.a. 55° 44' 27.56"
W e 5° 46' 32.52" S, ponto 244B de c.g.a. 55° 44' 18.44" W e 5° 46'
56.02" S, ponto 245B de c.g.a. 55° 44' 17.46" W e 5° 47' 0.42" S,
ponto 246B de c.g.a. 55° 44' 13.40" W e 5° 47' 11.97" S, ponto 247B
de c.g.a. 55° 44' 6.62" W e 5° 47' 30.64" S, ponto 248B de c.g.a. 55°
44' 0.15" W e 5° 47' 48.47" S, ponto 249B de c.g.a. 55° 43' 43.25" W
e 5° 48' 34.95" S, ponto 250B de c.g.a. 55° 43' 41.86" W e 5° 48'
38.67" S, ponto 251B de c.g.a. 55° 43' 40.14" W e 5° 48' 43.33" S,
ponto 252B de c.g.a. 55° 43' 38.35" W e 5° 48' 48.30" S, ponto 253B
de c.g.a. 55° 43' 35.80" W e 5° 48' 55.48" S, ponto 254B de c.g.a.
55° 43' 32.38" W e 5° 49' 4.83" S, ponto 255B de c.g.a. 55° 43'
22.15" W e 5° 49' 32.86" S, ponto 256B de c.g.a. 55° 43' 14.58" W
e 5° 49' 53.87" S, ponto 257B de c.g.a. 55° 43' 11.88" W e 5° 50'
1.42" S, ponto 258B de c.g.a. 55° 43' 9.08" W e 5° 50' 9.26" S, ponto
259B de c.g.a. 55° 43' 7.99" W e 5° 50' 12.32" S, ponto 260B de
c.g.a. 55° 43' 5.42" W e 5° 50' 19.53" S, ponto 261B de c.g.a. 55° 42'
55.00" W e 5° 50' 48.58" S, ponto 262B de c.g.a. 55° 42' 49.83" W
e 5° 51' 2.96" S, ponto 263B de c.g.a. 55° 42' 48.77" W e 5° 51' 6.70"
S, ponto 264B de c.g.a. 55° 42' 48.03" W e 5° 51' 11.15" S, ponto
265B de c.g.a. 55° 42' 47.65" W e 5° 51' 13.49" S, ponto 266B de
c.g.a. 55° 42' 43.45" W e 5° 51' 39.46" S, ponto 267B de c.g.a. 55°
42' 43.44" W e 5° 51' 39.46" S, ponto 268B de c.g.a. 55° 42' 41.35"
W e 5° 51' 52.81" S, ponto 269B de c.g.a. 55° 42' 40.14" W e 5° 52'
0.33" S, ponto 270B de c.g.a. 55° 42' 35.83" W e 5° 52' 26.99" S,
ponto 271B de c.g.a. 55° 42' 35.17" W e 5° 52' 31.14" S, ponto 272B
de c.g.a. 55° 42' 33.61" W e 5° 52' 40.98" S, ponto 273B de c.g.a.
55° 42' 33.06" W e 5° 52' 45.03" S, ponto 274B de c.g.a. 55° 42'

32.60" W e 5° 52' 51.29" S, ponto 275B de c.g.a. 55° 42' 32.43" W
e 5° 53' 3.15" S, ponto 276B de c.g.a. 55° 42' 32.38" W e 5° 53' 7.12"
S, ponto 277B de c.g.a. 55° 42' 32.31" W e 5° 53' 10.04" S, ponto
278B de c.g.a. 55° 42' 32.14" W e 5° 53' 22.78" S, ponto 279B de
c.g.a. 55° 42' 32.22" W e 5° 53' 52.84" S, ponto 280B de c.g.a. 55°
42' 32.00" W e 5° 54' 37.66" S, ponto 281B de c.g.a. 55° 42' 32.10"
W e 5° 54' 52.84" S, ponto 282B de c.g.a. 55° 42' 32.29" W e 5° 54'
55.36" S, ponto 283B de c.g.a. 55° 42' 34.69" W e 5° 55' 5.43" S,
ponto 284B de c.g.a. 55° 42' 36.12" W e 5° 55' 10.70" S, ponto 285B
de c.g.a. 55° 42' 40.81" W e 5° 55' 28.18" S, ponto 286B de c.g.a.
55° 42' 43.27" W e 5° 55' 37.67" S, ponto 287B de c.g.a. 55° 42'
44.18" W e 5° 55' 41.28" S, ponto 288B de c.g.a. 55° 42' 44.90" W
e 5° 55' 45.66" S, ponto 289B de c.g.a. 55° 42' 45.16" W e 5° 55'
49.63" S, ponto 290B de c.g.a. 55° 42' 44.46" W e 5° 55' 52.08" S,
ponto 291B de c.g.a. 55° 42' 42.85" W e 5° 55' 55.05" S, ponto 292B
de c.g.a. 55° 42' 38.45" W e 5° 56' 3.92" S, ponto 293B de c.g.a. 55°
42' 34.69" W e 5° 56' 14.33" S, até atingir o ponto 1B, ponto inicial
deste perímetro e perfazendo uma área aproximada de 528ha (qui-
nhentos e vinte e oito hectares).

§ 1º A área de que trata o caput é destinada aos leitos e às
faixas de domínio da EF-170 e da BR-163.

§ 2º Uma vez instalada a ferrovia de que trata o § 1º , as
frações das áreas discriminadas no caput que não forem efetivamente
utilizadas serão reintegradas ao Parque Nacional do Jamanxim por
efeito desta Medida Provisória, mediante ato do Poder Executivo
federal, dispensado o disposto no § 2º do art. 22 da Lei nº 9.985, de
18 de julho de 2000.

Art. 3º O disposto no art. 2º não exime o empreendedor da
prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento das obrigações
junto aos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente
- Sisnama e aos demais órgãos da administração pública federal,
necessários à efetivação das obras e atividades relativas à implantação
e à operação da EF-170.

Art. 4º O Parque Nacional do Jamanxim passa a ter acres-
cidos aos seus limites o seguinte polígono, localizado no Município
de Itaituba, Estado do Pará, elaborado a partir das cartas topográficas
MI 167 e 194 em escala 1:250.000, editadas pela Diretoria de Geo-
désia e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE, e pela Diretoria de Serviço Geográfico do Comando do
Exército, respectivamente, todas no Datum SAD69, transformadas
digitalmente para o Datum SIRGAS 2000, conforme memorial des-
critivo a seguir: inicia-se o perímetro no ponto 1, de coordenadas
geográficas aproximadas, c.g.a. 56° 16' 42.49" W e 5° 47' 3.52" S,
localizado no Rio Tocantins, na confluência com um afluente, da
margem direita, sem denominação e correspondente ao ponto 8 do
Decreto de 13 de fevereiro de 2006, que cria o Parque Nacional do
Jamanxim; deste, segue a montante pela margem direita do Rio To-
cantins até o ponto 2, de c.g.a. 56° 19' 36.95" W e 6° 0' 4.57" S,
localizado na foz de outro afluente da margem direita sem deno-
minação; deste, segue a montante pela margem direita do referido
afluente sem denominação até o ponto 3, de c.g.a. 56° 10' 45.39" W
e 6° 5' 20.63" S, correspondente ao ponto 31 do Decreto de 13 de
fevereiro de 2006, e retornando ao limite do Parque Nacional do
Jamanxim, deste, segue pelo limite do Parque Nacional do Jamanxim,
descrito no Decreto de 13 de fevereiro de 2006, até o início deste
polígono, fechando o polígono e acrescendo ao Parque Nacional do
Jamanxim uma área de 51.135 ha (cinquenta e um mil cento e trinta
e cinco hectares).

Parágrafo único. Os limites descritos no caput deste artigo
alteram os limites da Área de Proteção Ambiental do Tapajós.

Art. 5º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pelo Instituto Chico Mendes, os imóveis rurais pri-
vados existentes nos limites descritos no art. 4º, nos termos do art. 5º,
caput, alínea "k", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Parágrafo único. O Instituto Chico Mendes fica autorizado a
promover e a executar as desapropriações de que trata o caput e
poderá invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação,
para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei
nº 3.365, de 1941.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Fernando Fortes Melro Filho
José Sarney Filho

DECRETO N
o
- 8.935, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o Decreto nº 5.123, de 1º de julho de
2004, que regulamenta a Lei nº 10.826, de
22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre
registro, posse e comercialização de armas
de fogo e munição, sobre o Sistema Na-
cional de Armas - SINARM e define cri-
mes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 10.862, de 22 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12. ..................................................................................
.................................................................................................................

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição do Certificado
de Registro de Arma de Fogo e periodicamente, a idoneidade e a
inexistência de inquérito policial ou processo criminal, por meio
de certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal, Es-
tadual, Militar e Eleitoral, que poderão ser fornecidas por meio
eletrônico;

..........................................................................................................

VI - comprovar, em seu pedido de aquisição do Certificado
de Registro de Arma de Fogo e periodicamente, a capacidade
técnica para o manuseio de arma de fogo; e

..............................................................................................." (NR)

"Art. 16. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos IV, V e VII do
art. 12 deverão ser comprovados, periodicamente, a cada cinco
anos, junto à Polícia Federal, para fins de renovação do Cer-
tificado de Registro.

§ 2º-A. O requisito de que trata o inciso VI do art. 12 deverá
ser comprovado, periodicamente, a cada duas renovações, junto à
Polícia Federal.

§ 4º O disposto nos § 2º e § 2º-A não se aplica, para a
aquisição e a renovação do Certificado de Registro de Arma de
Fogo, aos integrantes dos órgãos, das instituições e das cor-
porações, mencionados nos incisos I e II do caput do art. 6º da
Lei nº 10.826, de 2003." (NR)

"Art. 36. ..................................................................................

Parágrafo único. Caberá à Polícia Federal expedir o Porte de
Arma de Fogo para os guardas portuários." (NR).

"Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores
dos órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos
II, V e VI do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003,
transferidos para a reserva remunerada ou aposentados, para con-
servarem a autorização de porte de arma de fogo de sua pro-
priedade deverão submeter-se, a cada cinco anos, aos testes de
avaliação psicológica a que faz menção o inciso III do caput do
art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003.

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes

DECRETO N
o
- 8.936, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Institui a Plataforma de Cidadania Digital e
dispõe sobre a oferta dos serviços públicos
digitais, no âmbito dos órgãos e das en-
tidades da administração pública federal di-
reta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a" da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Plataforma de Cidadania Digital, no
âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, com a finalidade de:

I - facultar aos cidadãos, às pessoas jurídicas e a outros entes
públicos a solicitação e o acompanhamento dos serviços públicos sem
a necessidade de atendimento presencial;

II - implementar e difundir o uso dos serviços públicos
digitais aos cidadãos, às pessoas jurídicas e a outros entes públicos,
inclusive por meio de dispositivos móveis;

III - disponibilizar, em plataforma única e centralizada, me-
diante o nível de autenticação requerido, o acesso às informações e a
prestação direta dos serviços públicos;

IV - simplificar as solicitações, a prestação e o acompanha-
mento dos serviços públicos, com foco na experiência do usuário;

V - dar transparência à execução e permitir o acompanha-
mento e o monitoramento dos serviços públicos; e
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VI - promover a atuação integrada e sistêmica entre os ór-
gãos e as entidades envolvidos na prestação dos serviços públicos.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - serviço público - ação dos órgãos e das entidades da
administração pública federal para atender, direta ou indiretamente, às
demandas da sociedade relativas a exercício de direito ou a cum-
primento de dever;

II - serviço público digital - serviço público cuja prestação ocor-
ra por meio eletrônico, sem a necessidade de atendimento presencial;

III - usuário - pessoa física ou jurídica que demanda um
serviço público; e

IV - gestor - órgão ou entidade da administração pública
federal responsável pela oferta do serviço ao usuário.

Art. 3º Compõem a Plataforma de Cidadania Digital:

I - o Portal de Serviços do Governo Federal, disponível em
www.servicos.gov.br, sítio eletrônico oficial para a disponibilização
de informações e o acesso a serviços públicos;

II - o mecanismo de acesso digital único do usuário aos
serviços públicos, com nível de segurança compatível com o grau de
exigência, natureza e criticidade dos dados e das informações per-
tinentes ao serviço público solicitado;

III - a ferramenta de solicitação e acompanhamento dos ser-
viços públicos, com as seguintes características:

a) identificação do serviço público e de suas principais etapas;

b) solicitação eletrônica dos serviços;

c) agendamento eletrônico, quando couber;

d) acompanhamento das solicitações por etapas; e

e) peticionamento eletrônico de qualquer natureza;

IV - a ferramenta de avaliação da satisfação dos usuários em
relação aos serviços públicos prestados; e

V - o painel de monitoramento do desempenho dos serviços
públicos prestados, com, no mínimo, as seguintes informações para
cada serviço, órgão ou entidade da administração pública federal:

a) volume de solicitações;

b) tempo médio de atendimento; e

c) grau de satisfação média dos usuários.

Art. 4º Os órgãos e as entidades da administração pública
federal deverão:

I - encaminhar ao Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão e publicar em sítio institucional próprio plano de
integração dos seus serviços à Plataforma de Cidadania Digital com
os critérios para a priorização dos serviços;

II - cadastrar e atualizar as informações dos serviços públicos
oferecidos no Portal de Serviços do Governo Federal;

III - adotar a ferramenta de solicitação e acompanhamento
dos serviços da Plataforma de Cidadania Digital, por meio da in-
tegração de seus sistemas de atendimento e protocolo, inclusive quan-
to aos serviços que ainda possuam tramitação física de processos;

IV - adotar o mecanismo de acesso da Plataforma de Ci-
dadania Digital na totalidade dos serviços públicos digitais à medida
que os níveis de identificação e acesso contemplarem os requisitos
mínimos de segurança exigidos pela natureza de cada serviço; e

V - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços
públicos prestados, com base nos resultados da avaliação de sa-
tisfação dos usuários dos serviços.

Art. 5º A disponibilidade de canal de atendimento digital
para a prestação dos serviços públicos não substitui outros meios de
atendimento necessários à natureza e ao público-alvo dos serviços,
conforme avaliação do gestor do serviço.

Art. 6º Fica instituído o Comitê Gestor da Plataforma de
Cidadania Digital, ao qual competirá o monitoramento da imple-
mentação da Plataforma de Cidadania Digital, composto por um re-
presentante titular e um suplente de cada um dos seguintes órgãos:

I - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
que o presidirá;

II - Casa Civil da Presidência da República; e

III - Ministério da Transparência, Fiscalização e Contro-
ladoria-Geral da União.

§ 1º Os representantes dos órgãos referidos no caput serão
indicados pelos respectivos titulares e designados em ato do Ministro
de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 2º A participação no Comitê Gestor da Plataforma de
Cidadania Digital será considerada prestação de serviço público re-
levante, não remunerada.

§ 3º O Comitê Gestor da Plataforma de Cidadania Digital
poderá convidar outros órgãos e entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional para participar de suas reu-
niões.

§ 4º Os órgãos e as entidades da administração pública fe-
deral direta, autárquica e fundacional utilizarão o Comitê de Go-
vernança Digital, previsto no Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de
2016, para realizar a interlocução com o Comitê Gestor da Plataforma
de Cidadania Digital, em relação às iniciativas vinculadas à Pla-
taforma de Cidadania Digital.

Art. 7º Serão observados os seguintes prazos, contados da
data de entrada em vigor deste Decreto:

I - até noventa dias, para a entrega e a publicação do plano
de integração dos serviços à Plataforma de Cidadania Digital, a que
se refere o inciso I do caput do art. 4º;

II - até cento e oitenta dias, para a disponibilização do
mecanismo de acesso digital e da ferramenta de solicitação e acom-
panhamento dos serviços, a que se referem os incisos II e III do
caput do art. 3º;

III - até trezentos e sessenta e cinco dias, para o cadas-
tramento das informações dos serviços públicos no Portal de Serviços
do Governo Federal, a que se refere o inciso II do caput do art. 4º;

IV - até quinhentos e quarenta dias, para a disponibilização
da ferramenta de avaliação da satisfação dos usuários e do painel de
monitoramento do desempenho dos serviços públicos, a que se re-
ferem os incisos IV e V do caput do art. 3º; e

V - até quinhentos e quarenta dias, para a adoção da fer-
ramenta de solicitação e acompanhamento dos serviços, a que se
refere o inciso III do caput do art. 4º.

Art. 8º O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão poderá editar normas complementares para o cumprimento do
disposto neste Decreto.

Art. 9º O Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º Salvo na existência de dúvida fundada quanto à
autenticidade e no caso de imposição legal, fica dispensado o
reconhecimento de firma em qualquer documento produzido no
Brasil destinado a fazer prova junto a órgãos e entidades da
administração pública federal." (NR)

"Art. 11. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Fe-
deral que prestam serviços à sociedade, direta ou indiretamente,
deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao Cidadão, no
âmbito de sua esfera de competência.

..........................................................................................................

§ 4º A Carta de Serviços ao Cidadão será objeto de per-
manente divulgação:

I - em locais de fácil acesso ao público;

II - nos locais de atendimento; e

III - no Portal de Serviços do Governo Federal, disponível
em www.servicos.gov.br, por meio de publicação no referido sítio
eletrônico." (NR)

"Art. 12. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Fe-
deral deverão utilizar ferramenta de pesquisa de satisfação dos
usuários dos seus serviços, disponível no Portal de Serviços do
Governo Federal, e utilizar os resultados como subsídio relevante
para reorientar e ajustar os serviços prestados.

..........................................................................................................

§ 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Federal
deverão divulgar no Portal de Serviços do Governo Federal os
resultados da pesquisa de satisfação dos usuários dos seus ser-
viços."(NR)

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Torquato Jardim

DECRETO N
o
- 8.937, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a execução do Sexto Proto-
colo Adicional ao Apêndice II do Acordo
de Complementação Econômica nº 55
(6PA-Ap.II-ACE55), firmado entre a Repú-
blica Federativa do Brasil e os Estados
Unidos Mexicanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do Mercosul, e dos
Estados Unidos Mexicanos, com base no Tratado de Montevidéu de
1980, firmaram em 27 de setembro de 2002, em Montevidéu, o
Acordo de Complementação Econômica nº 55, promulgado pelo De-
creto nº 4.458, de 5 de novembro de 2002; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e dos Estados Unidos Mexicanos, com base no
Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram, em Montevidéu, em 28 de
junho de 2016, e na Cidade do México, em 7 de julho de 2016, o
Sexto Protocolo Adicional ao Apêndice II do Acordo de Comple-
mentação Econômica nº 55, entre a República Federativa do Brasil e
os Estados Unidos Mexicanos;

D E C R E T A :

Art. 1º O Sexto Protocolo Adicional ao Apêndice II do
Acordo de Complementação Econômica nº 55, firmado pela Re-
pública Federativa do Brasil em 28 de junho de 2016 e pelos Estados
Unidos Mexicanos em 7 de julho de 2016, anexo a este Decreto, será
executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
José Serra
Henrique Meirelles
Marcos Pereira

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 55

CELEBRADO ENTRE O MERCOSUL E OS ESTADOS

UNIDOS MEXICANOS

Sexto Protocolo Adicional ao Apêndice II

"Sobre o Comércio no Setor Automotivo entre o Brasil

e o México"

Os plenipotenciários da República Federativa do Brasil e dos
Estados Unidos Mexicanos, acreditados por seus respectivos Gover-
nos segundo poderes outorgados em boa e devida forma, oportu-
namente depositados na Secretaria-Geral da Associação Latino-Ame-
ricana de Integração (ALADI),

CONVENCIDOS da importância de atender às circunstân-
cias imperantes em seu desenvolvimento industrial,

REITERANDO a conveniência de promover o desenvol-
vimento da indústria automotiva diante da conjuntura internacional,

RECONHECENDO a importância de preservar a corrente
de comércio entre as Partes, em particular no setor automotivo,

CONVÊM EM:

Artigo 1º Manter vigentes todas as disposições do Acordo de
Complementação Econômica Nº 55 (doravante "Acordo"), de seus
Anexos e do Apêndice II "Sobre o Comércio no Setor Automotivo
entre Brasil e México" (doravante "Apêndice II") do Acordo que não
contrariem as disposições pactuadas no presente Protocolo.

Artigo 2º Substituir o Artigo 7º do Quinto Protocolo Adi-
cional ao Apêndice II do Acordo pelo seguinte texto:

"Artigo 7º Não obstante o disposto no artigo 4º do presente
Protocolo, para as seguintes linhas tarifárias, por um período de
transição, a partir da entrada em vigor do presente protocolo e até
18 de março de 2019, o ICR será de:




